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Relatório



O Projeto de Lei Complementar nº. 002/2008 é de iniciativa do Ilustre Vereador Zé da Estrada, e tem por finalidade dar nova redação a dispositivos e incluir quadro que menciona no Anexo II da Lei Complementar Municipal 044, de 25 de março de 2003, que contém o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Unaí – MG. 



Pretende o Nobre Autor, com a matéria em questão, coibir a exploração imobiliária do Bairro Cruzeiro cuja vocação residencial não comportaria o adensamento demográfico desenfreado que vem acontecendo trazendo inúmeros dissabores às famílias que ali moram de longa data. 

Fundamentação



Esta matéria foi previamente analisada pela Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, onde recebeu parecer favorável quanto à sua tramitação. 



A esta Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento, Meio Ambiente, Política Urbana e Habitação compete analisar o mérito da questão, o que faz amparada no art. 102, VII, “n” e “o” do Regimento Interno desta Casa de Leis.



Examinando detidamente o que propõe o Ilustre Autor, vê-se que tal matéria esbarra no Plano Diretor Municipal, o qual somente poderá sofrer alterações respeitando-se o que dispõe o Capítulo IV da LC nº. 044/2003, que assim trata do procedimento de alteração da matéria:

“CAPÍTULO IV

DA REVISÃO E OUTROS

Art. 30. O Plano Diretor Urbano de Unaí - PDU/Unaí terá vigência indeterminada, ficando sujeito a contínuo acompanhamento, avaliação e adaptação às circunstâncias emergentes, como pressupostos básicos para sua atualização permanente.

Art. 31. O PDU/Unai poderá ser alterado sempre que se fizer necessário, por proposta do COMPUR, do Legislativo Municipal e, em caráter supletivo, pelo Executivo, mobilizados para tanto os mecanismos de participação previstos na legislação municipal.

Parágrafo único. O PDU/Unaí será passível de, no mínimo, 01 (uma) revisão a cada 04 (quatro) anos.

§ 1º As revisões atinentes à ordenação do uso e parcelamento do solo urbano, e dos equipamentos urbanos, dependerão de aprovação pela Câmara Municipal de proposição em que será ouvido o COMPUR.”



E assim sendo, a proposição foi colocada em diligência para parecer do Compur o qual entendeu que as alterações propostas pelo autor encontram óbices, porque fere o direito de propriedade e de discricionariedade dos moradores que concordam com o avanço imobiliário da região. 



Assim sendo, entendo que a matéria epigrafada não merece acolhida desse Poder Legislativo no tocante ao pretendido pelo autor. 



Assim, as modificações pretendidas pelo Nobre Autor são bastante salutares, mas pelos motivos acima expostos não poderá contar com o apoio incondicional desta Casa de Leis,   Poder Legislativo, sendo que no tocante á concessão da respectiva licença, conforme foi dito, merece reparo.

Conclusão



Ante o exposto, voto pela não aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 002/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 13 de maio de 2008.



VEREADOR ILTON CAMPOS


                       Relator Designado

